
 

 

Indicação nº 0039/2026 - GVCC 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha. 
OSVALDO MATURANO  
 

Alex Recepute, Vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais, 
requer a Vossa Excelência, com fulcro no art. 200, da Resolução N° 459/1995 - Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Vila Velha, que seja encaminhado expediente, EM FORMA DE INDICAÇÃO, ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Vila Velha, os serviços de patrolamento, aplicação de 
Revisol e compactação na Avenida Princesa Isabel, em toda a sua extensão, incluindo o trecho 
próximo à Avenida Califórnia, bairro Barramares neste Município.. 

 

 

 

Vila Velha, 26 de março de 2026. 

 

 

Alex Recepute 
Vereador do Município de Vila Velha 

2º Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 
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JUSTIFICATIVA 

A presente indicação se faz necessária em razão das condições precárias da via, que 
apresenta irregularidades, buracos, acúmulo de poeira e dificuldades de tráfego, prejudicando 
diretamente a mobilidade urbana e a segurança de motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres que 
utilizam diariamente a referida avenida. 

Destaca-se que o trecho próximo à Avenida Califórnia se encontra em situação ainda mais 
crítica, agravando os transtornos enfrentados pelos moradores e usuários da via, especialmente em 
períodos chuvosos, quando há formação de lama e risco de acidentes. 

A execução dos serviços de patrolamento, aplicação de Revisol e compactação proporcionará 
melhores condições de trafegabilidade, redução da poeira e maior durabilidade da via, contribuindo 
para a qualidade de vida da população local. 

Diante do exposto, solicitamos a atenção do Poder Executivo para o atendimento desta 
demanda com a maior brevidade possível. 
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